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PROJETO DE LEI Nº   , DE 2022

ALTERA  A  REDAÇÃO  §  2º  DA  DO  CTB  PARA
DESVINCULAR  O  PAGAMENTO  DE  MULTAS,
TRIBUTOS E OUTROS ENCARGOS DO PAGAMENTO
DO LICENCIAMENTO DOS VEÍCULOS.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Altera a redação dada ao § 2º do art. 131 da Lei 9.503 de 23 de setembro de 1997, que
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 131. (...)
...

§ 2º  O veículo será considerado licenciado estando quitada a
taxa de licenciamento, independente do pagamento dos débitos
relativos a tributos, encargos e multas de trânsito e ambientais,
vinculados ao veículo.

...

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa

Esta proposta de lei tem por objetivo acabar com a indústria das multas de trânsito em todo o
território nacional.

É de conhecimento de todos os abusos cometidos por órgãos de trânsito no Brasil e verifica-se
que, muitas vezes, a intenção por trás das multas e autuações é simplesmente gerar arrecadação
para o Estado.

Um dos  fatores  que  alimentam essa  indústria  da  arrecadação é  o  fato  de  que,  ao  pagar  o
licenciamento do veículo anualmente,  o cidadão é obrigado a pagar tributos e as multas de
trânsito junto. 

Essa cobrança de multas e tributos junto com o licenciamento do veículo é abusiva, pois deixa
as empresas e as famílias sem condições de manter legalizados os documentos de seus veículos.

Vale ressaltar que o Estado tem os meios corretos de cobrança de débitos, que é a inscrição em
Dívida  Ativa.  Desta  forma,  a  desvinculação da cobrança de multas  e  tributos  junto  com o
licenciamento do veículo não impedirá o poder público de obter o pagamento desses créditos, *C
D2

26
66

53
01

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. João Carlos Bacelar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226665301500
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mas somente  o obrigará  a  fazê-lo  pelos  meios  mais  adequados  e  impedindo a  indústria  da
arrecadação. 

Por isso, diante da importância do tema, peço e conto com o apoio dos nobres Pares para a
aprovação do presente Projeto de Lei. 

______________________________________________
Deputado(a) JOÃO BACELAR

PL / BA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XII 

DO LICENCIAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 131. O Certificado de Licenciamento Anual será expedido ao veículo 

licenciado, vinculado ao Certificado de Registro de Veículo, em meio físico e/ou digital, à 

escolha do proprietário, de acordo com o modelo e com as especificações estabelecidos pelo 

Contran. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada 

no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º O primeiro licenciamento será feito simultaneamente ao registro.  

§ 2º O veículo somente será considerado licenciado estando quitados os débitos 

relativos a tributos, encargos e multas de trânsito e ambientais, vinculados ao veículo, 

independentemente da responsabilidade pelas infrações cometidas.  

§ 3º Ao licenciar o veículo, o proprietário deverá comprovar sua aprovação nas 

inspeções de segurança veicular e de controle de emissões de gases poluentes e de ruído, 

conforme disposto no art. 104.  

§ 4º As informações referentes às campanhas de chamamento de consumidores 

para substituição ou reparo de veículos realizadas a partir de 1º de outubro de 2019 e não 

atendidas no prazo de 1 (um) ano, contado da data de sua comunicação, deverão constar do 

Certificado de Licenciamento Anual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, 

e com nova redação dada pela Lei nº 14.229, de 21/10/2021) 

§ 5º Após a inclusão das informações de que trata o § 4º deste artigo no 

Certificado de Licenciamento Anual, o veículo somente será licenciado mediante 

comprovação do atendimento às campanhas de chamamento de consumidores para 

substituição ou reparo de veículos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, 

publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 6º O Contran regulamentará a inserção dos dados no Certificado de 

Licenciamento Anual referentes às campanhas de chamamento de consumidores para 

substituição ou reparo de veículos realizadas antes da data prevista no § 4º deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.229, de 21/10/2021) 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14229-21-outubro-2021-791899-publicacaooriginal-163681-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14229-21-outubro-2021-791899-publicacaooriginal-163681-pl.html
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Art. 132. Os veículos novos não estão sujeitos ao licenciamento e terão sua 

circulação regulada pelo CONTRAN durante o trajeto entre a fábrica e o Município de 

destino.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, aos veículos importados, 

durante o trajeto entre a alfândega ou entreposto alfandegário e o Município de destino. 

(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU 

de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
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